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INTERPOSI(}AO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAQAO DO
REAL ADQUIRENTE. IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE
TERCEIROS.

Considera-se dano ao Erario, punida com pena de perdimento ou multa
equivalente, as infracdes relativas a mercadorias estrangeiras, na importagéo,
na hipdtese de ocultacdo do sujeito passivo, do real adquirente, mediante
fraude, simulacgéo, inclusive interposi¢éo fraudulenta de terceiros.

Considera-se operacdo de importacdo por conta e ordem de terceiro aquela em
que a pessoa juridica importadora é contratada para promover, em seu nome, 0
despacho aduaneiro de importacdo de mercadoria estrangeira, adquirida no
exterior por outra pessoa juridica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Silvio Rennan do Nascimento Almeida - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza

Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de
Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro
Sousa Bispo (Presidente).
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 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS.
 Considera-se dano ao Erário, punida com pena de perdimento ou multa equivalente, as infrações relativas a mercadorias estrangeiras, na importação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real adquirente, mediante fraude, simulação, inclusive interposição fraudulenta de terceiros.
 Considera-se operação de importação por conta e ordem de terceiro aquela em que a pessoa jurídica importadora é contratada para promover, em seu nome, o despacho aduaneiro de importação de mercadoria estrangeira, adquirida no exterior por outra pessoa jurídica.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sílvio Rennan do Nascimento Almeida - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente). 
 
 
  Em julgamento Auto de Infração de lançamento da multa substitutiva do perdimento prevista no art. 23, §3º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, em virtude da constatação da prática de interposição fraudulenta na importação mediante ocultação do sujeito passivo.
O trabalho fiscal é extenso e conta com depoimentos, provas documentais (extratos bancários, contratos, notas fiscais, etc.) e realização de diligência in loco para análise de estrutura e operação do autuado, a ser detalhado no corpo do voto.
Em síntese, os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil iniciaram procedimento de fiscalização após a revisão de Habilitação da empresa Líder, ora recorrente, por detectarem indícios de ocorrência de interposição fraudulenta na importação, com falta de capacidade financeira da importadora para atuar no comercio exterior.
Durante a fiscalização, os Auditores-Fiscais concluíram pela:
Incompatibilidade entre a movimentação bancária e a capacidade financeira dos sócios e da empresa (vide fl. 680);
Incompatibilidade entre o volume de importações e a capacidade financeira da Líder (vide. Fl. 682);
Importadora com capacidade operacional incompatível com as operações efetuadas (vide fl. 693);
A importadora realizada o papel de prestação de serviços de intermediação comercial, pelo qual recebia comissão (vide fl. 696);
Simulava a compra e venda de mercadorias mediante Notas Fiscais de Entrada e Saída de estoques fictícias, já que a mercadoria nunca passava pela empresa (fls. 699 e seguintes);
Não possuía recursos próprios para realizar as importações, recebendo em todos os casos antecipação de recursos do Real Adquirente das mercadorias (fls. 699 e seguintes);
Quem possuía o ânimo de adquirir a mercadoria era a Real Adquirente, já que a importação era solicitada antecipadamente, e somente acontecia porque ela antecipava os recursos (fls. 699 e seguintes);
Quem assumia o risco pela importação não era a Líder, mas sim a Real Adquirente (Ivai) (fls. 699 e seguintes).
Diante da conclusão da existência de interposição fraudulenta na importação, mediante ocultação do Real Adquirente da mercadoria (importação por conta e ordem), os Auditores realizaram o lançamento da multa substitutiva da pena de perdimento em virtude da impossibilidade de apreensão da mercadoria comercializada, nos termos do art. 23, V, §3º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976.
Por fim, com base no art. 95, I e V do Decreto-Lei nº 37, de 1966, bem como do art. 124 do Código Tributário Nacional, foi elencada como responsável solidário a empresa Ivai Comércio Atacadista e Varejista, Real Adquirente das mercadorias importadas por sua conta e ordem.
Cientes da exigência, somente a empresa Líder apresentou impugnação, julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE), nos termos da ementa que segue:
�Assunto: Imposto sobre a Importação - II
Data do fato gerador: 28/10/2008, 19/11/2008
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS OU POR ENCOMENDA.
As operações de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de terceiros ou por encomenda, sem atender às condições da legislação de regência, caracterizam a ocultação do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da Interposição Fraudulenta.
IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO ERÁRIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.
Considera-se dano ao Erário, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou. no caso de estas não serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente ao respectivo valor aduaneiro, a ocultação do real adquirente das mercadorias, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
Processo Administrativo Fiscal
SOLIDARIEDADE PROCESSUAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
O autuado solidário que não apresenta impugnação fica impedido de intervir litigiosamente no processo administrativo, aproveitando-llie. contudo, a suspensão da exigibilidade motivada por impugnação ofertada por qualquer dos demais sujeitos passivos solidários, devendo ser cientificado sobre o andamento da lide visando apenas eventual pagamento voluntário do crédito mantido.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Inconformada, recorreu ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), repisando os argumentos apresentados em sede de impugnação.
Em sua defesa, inicialmente destaca o histórico da empresa, com mais de 44 anos de existência. Explica sua forma de negociação no comércio exterior e, alega, em síntese:
Existência de capacidade financeira;
Compatibilidade da movimentação bancária, fluxo de caixa e o volume de importação;
Da diligência in loco ter sido realizada somente anos após o período fiscalizado;
Da inexistência de importação por conta e ordem de terceiro;
Ausência de provas colhidas pela fiscalização.
Por fim, pede o cancelamento da autuação.
É o Relatório.

 Conselheiro Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Relator.
O contribuinte, Exportadora de Armarinhos Líder LTDA (LIDER), foi cientificado do Acórdão da DRJ em 07/04/2014 e apresentou Recurso Voluntário em 02/05/2014, portanto, é tempestivo e dele tomo conhecimento.
O responsável solidário, Ivai Comércio Atacadista e Varejista de Alimentos LTDA � ME (IVAI), foi cientificado por meio de edital, não tendo apresentado impugnação ou recurso voluntário.
Antes de adentrar propriamente na matéria de fato, necessário contextualizar este julgamento de acordo com a legislação de regência.
Como já destacado em Relatório, o Auto de Infração lavrado contra a recorrente (LIDER) e responsável solidário (IVAI) decorreu da constatação pela fiscalização da existência de ocultação do sujeito passivo, real adquirente das mercadorias importadas, mediante interposição fraudulenta, infração sujeita à pena de perdimento ou multa equivalente nos termos do art. 23, V, §3º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, com a responsabilidade solidária atribuída em virtude do disposto no art. 95, I e V do Decreto-Lei nº 37, de 1966 e art. 124 do Código Tributário Nacional:
�Decreto-Lei nº 1.455, de 1976:
Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
[...]
V � estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
[...]
§ 3o A pena prevista no § 1o converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 3o  As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.     (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)�
�Art. 95. Respondem pela infração:
I � conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
[...]
V � conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.�
Em síntese, o Fisco concluiu que a empresa LIDER (importadora) atuava por conta e ordem da IVAI (real adquirente), tendo o procedimento de fiscalização iniciado em virtude de indícios de fraude levantados pela fiscalização após processo de revisão de habilitação da LIDER, quando se verificou a ausência de capacidade financeira para atuar no comércio exterior.
De acordo com o �item II.1 do Relatório Fiscal (fls. 676 e seguintes) � �Da Falta de Capacidade Financeira para Operar no Comércio Exterior�, a empresa LIDER possuía autorização para trabalhar com limites semestrais de US$ 1.800.000,00, tendo solicitado o aumento para US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dólares americanos).
Segundo o Relatório de Indeferimento da Equipe de Vigilância e Controle Aduaneiro de Foz do Iguaçu, após ser submetida a procedimento de fiscalização para fins de revisão de habilitação, os Auditores verificaram que as informações prestadas pelo contribuinte não possuíam lastro em sua documentação fiscal e contábil, concluindo que, a partir dos parâmetros estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, o contribuinte não possuía a capacidade financeira sequer para operar com os limites anteriormente deferidos (Processo nº 10945.012559/2004-16 - Vide relatório às fls. 3 e seguintes):
�Tendo em vista o exposto e tudo mais contido nos autos, diante do fato de que as inconsistências relatadas impossibilitaram o atendimento do requerimento na medida em torna impraticável a realização de análise da capacidade financeira da empresa para arcar com as operações de comércio exterior nos montantes pretendidos, somos por finalizar a presente análise fiscal, concluindo pelo INDEFERIMENTO do pleito da empresa EXPORTADORA DE ARMARINHOS LÍDER LTDA - CNPJ nº 77.759.694/0001-70, conforme disposto no artigo 11, inciso I da IN 650/2006.�
Outro ponto relevante destacado pelos Auditores-Fiscais foi o �estouro de caixa� representado pelo saldo negativo (�saldo contábil credor�) nas contas �caixa e bancos�, indicando, no mínimo, a ausência de capacidade financeira.
Diante dos indícios observados, foram iniciados diversos procedimentos de fiscalização, tendo como sujeito passivo comum, a importadora LIDER.
Estes autos são específicos para análise das Declarações de Importação nºs 08/1705863-4 e 08/1852439-6, referentes a 302 toneladas de feijão preto, correspondentes a Notas Fiscais de venda para a empresa IVAI, identificada como real adquirente das mercadorias (fl. 676):

O fluxo total das mercadorias adquiridas pela LIDER foi sintetizado pela fiscalização conforme abaixo se demonstra:

Partindo propriamente para o procedimento de fiscalização, os Auditores inicialmente destacaram as conclusões de ausência de capacidade financeira já observada no processo de �revisão de habilitação�, complementando as verificações através da análise dos dados bancários da recorrente, quando foi possível constatar a incompatibilidade entre a movimentação bancária e a capacidade financeira dos sócios e da empresa.
Segundo o Fisco, o aumento vertiginoso nas importações efetuadas pela LIDER em momento algum refletiu no patrimônio de seus sócios ou no capital social da empresa, indicando que a empresa não importava para sua própria comercialização, mas somente como um serviço prestado a terceiro, pelo qual recebia uma comissão preestabelecida, conforme quadro elaborado (fl. 680):
�II.2 � Da incompatibilidade entre a movimentação bancária e a capacidade financeira dos sócios e da empresa:
[...]

[...]
Ora, qual a origem destes recursos, se do patrimônio dos sócios não se originou? Além de provar que os recursos não se originaram dos sócios, até porque seu patrimônio não se alterou, será demonstrado que toda esta movimentação bancária na empresa não resultou em ganho/perda comercial com o negócio, já que a empresa não recebia lucros por suas vendas, mas apenas uma comissão para realizar a importação para terceiros interessados. Esses sim receberam os resultados comerciais pelo negócio, pois foram os reais adquirentes das mercadorias, fraudulentamente ocultos nestes casos.�
O recebimento desta �comissão�, que indicaria a mera prestação de um serviço relacionado à transação comercial, foi evidenciado pela auditoria ao longo do Relatório de Fiscalização, quando se nota dos documentos obtidos na sede da empresa (fls. 696 e seguintes):
�V.3 Dos documentos extraídos dos computadores da empresa:
Dentre a documentação extraída dos computadores da LÍDER, encontraram-se planilhas preparadas pela empresa e direcionadas aos reais adquirentes das mercadorias, apresentando: o custo da operação (inclusive uma distinção entre um "custo REAL" e outro "meramente contábil"); qual seria a comissão que a LÍDER receberia; o ganho ou prejuízo cambial repassado ao adquirente; um saldo favorável ou desfavorável a adquirente, em relação ao valor "REAL" e aquele "meramente contábil"; e, também, um valor referente a Imposto de Renda - IR - e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL -que deveria ser repassado pela adquirente à LÍDER. Vejamos algumas dessas planilhas:
�
(A análise documental acima é exemplificativa, realizada para algumas importações da empresa)
Percebe-se da documentação acima que o modus operandi da LIDER abrangia uma prévia solicitação de importação efetuada pelo real adquirente, com o pagamento de uma comissão e o repasse das despesas com variações cambiais e tributos ao real adquirente.
A fiscalização prossegue.
Em outra frente de análise, os Auditores verificaram que, apesar de ter declarado capacidade financeira para operar no valor de US$ 1.800.000,00 no semestre, entre dezembro de 2007 e dezembro de 2008, a LIDER importou aproximadamente US$ 30.000.000,00, o que indicaria a utilização de recursos de terceiros, especialmente quando se constatou no procedimento de �revisão de habilitação� uma capacidade menor até mesmo do que a inicialmente deferida.
Não só. A importadora, no processo de �revisão de habilitação� apresentou diversos extratos bancários que demonstravam a existência de depósitos de diferentes titulares, sempre antes do fechamento de um Contrato de Câmbio (fl. 682):

Esta discrepância apresentada reforça a tese de que a LÍDER estaria operando com recursos de terceiros, já que ao se apresentar à Receita Federal do Brasil, em análise de sua capacidade Econômico/Financeira, demonstrou possuir capacidade financeira até oito vezes menor do que aquela que colocava em prática.
Assim, ainda em sede de Revisão de Habilitação, intimou-se a LÍDER, que apresentou extratos bancários, conforme figura abaixo, que indicaram diversos TED's de DIFERENTES TITULARES, sempre antes do fechamento de um Contrato de Câmbio, fortalecendo a tese de que a empresa operava com recursos de terceiros. Entretanto, ainda não era possível identificar-se quem eram os provedores de recursos, o que induziu esta EQPEA a representar a LÍDER ao setor responsável pela Fiscalização Aduaneira de zona secundária. A tese de que a empresa opera de maneira fraudulenta será comprovada no decorrer deste Auto de Infração.
Além dos documentos juntados aos autos, a fiscalização realizou diligência in loco, quando concluiu a incapacidade operacional da empresa de atuar no comércio exterior, contendo apenas um galpão vazio com um único empregado. Ainda, o sócio-administrador fez constar em seu depoimento que continha contratos de câmbio em aberto em virtude da falta de pagamento de clientes nacionais, que indica justamente a importação por conta e ordem de terceiro (fls. 693 e seguintes):
�V � Da Diligência ao estabelecimento da Líder:
No endereço da importadora, registrado junto à RFB como Rua Gonçalves Ledo, n° 121, Jardim Jupira, Foz do Iguaçu/PR, localizou-se um galpão comercial, de cerca de 300m2 (trezentos metros quadrados) de área coberta, apresentando externamente uma placa de identificação visual, e internamente uma ampla e sub-utilizada área de armazenagem, contendo apenas um veículo usado (de terceiro) e caixas de condicionadores de ar a serem instalados na própria empresa, conforme fotos digitais abaixo:
[...]
V.2 � Das Declarações prestadas pelo senhor Mahmud
[...]
Relativamente às importações, o sócio MAHMUD disse que todas as operações foram registradas para pagamento mediante liquidação cambial, e que há alguns contratos de câmbio ainda em aberto, em virtude da falta de pagamento de clientes nacionais, destinatários das mercadorias importadas. Segundo o sócio-administrador, a MÁXIMO ALIMENTOS, cliente/adquirente nacional de feijão importado, ficara devendo cerca de R$ 900.000,00 à fiscalizada, e, em razão deste inadimplemento, a LÍDER não pôde honrar as respectivas importações junto ao fornecedor estrangeiro do grão. Ainda segundo o sócio-administrador, a LÍDER realizaria suas importações ora com recursos próprios, ora com crédito concedido pelos fornecedores estrangeiros.�
Após comprovados os indícios de interposição fraudulenta na importação e a forma de operação da LIDER, os Auditores passaram a analisar especificamente as transações entre a recorrente e a IVAI, demonstrando a existência de importação por conta e ordem de terceiro, com a utilização de recursos do real adquirente.
De início, a IVAI foi intimada em diversas tentativas para que fosse possível a circularização de informações, não sendo obtida qualquer resposta, apesar de um dos sócios ter sido regularmente intimado por via postal.
Mesmo diante da negativa de informações, a fiscalização realizou a análise dos documentos obtidos nos computadores da LIDER, verificando a existência de transferências da IVAI em valores e datas próximas ao fechamento de câmbio das Declarações de Importação fiscalizadas. Mais ainda, foi possível identificar que as Notas Fiscais de entrada e de saída eram emitidas no mesmo dia ou em datas próximas (fl. 700-702):
�VII.1. � Da identificação da efetiva destinatária e real provedora de recursos: Ivai
Da análise acurada das notas fiscais de saída [...] verificou-se que a destinatária final das mercadorias importadas no mercado interno foi a empresa IVAI, suposta �cliente� da LIDER. Interessante destacar que TODAS as DI�s foram registradas no mesmo dia, ou em data próxima, a das respectivas Notas Fiscais de Entrada. Foram aproximadamente 302 toneladas de feijão que foram enviadas diretamente para a IVAI, sem passar antes pela importadora LÍDER. [...]:

[...]
Os extratos bancários encaminhados pela LIDER apontam diversas transferências oriunda da IVAI, no valor total de R$ 698.216,00 no mesmo dia, ou em data próxima do fechamento do contrato de câmbio para pagamento das DI�s.[...]

[...]

Como se nota da documentação colacionada pelo Fisco, há uma série de provas e indícios que permitem concluir pela existência de importação por conta e ordem da IVAI, com recursos de terceiro, estando a LIDER meramente prestando um �serviço� ao real adquirente, pelo qual recebia uma comissão.
A fiscalização faz ainda diversas constatações em seu relatório, como a (i) inexistência de habilitação no Siscomex do real adquirente e (ii) do benefício de estar oculto na operação de comércio exterior, concluindo, nos termos do art. 27 da Lei nº 10.637/2002, estar-se diante de operação por conta e ordem de terceiro:
�Lei nº 10.637, de 2002:
Art. 27. A operação de comércio exterior realizada mediante utilização de recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto nos artigos 77 a 81 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.�

A recorrente, em sua defesa, inicialmente destaca o histórico da empresa, instituída em 1968 e atuando no comércio exterior desde então. Ressalta que nos últimos anos passou a atuar na importação de grãos para venda no mercado interno a diversos clientes.
Explica ainda sua forma de negociação, que, com o passar dos anos e a abertura de novos clientes, foi possível aumentar de forma significativa o volume de importações. Entretanto, diante da inadimplência de clientes no mercado interno, a exemplo da �M.A.�, de mais de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), �passou a exigir de seus clientes do depósito antecipado dos produtos, mesmo que adquirisse de seus fornecedores argentinos a prazo, e mediante contrato de câmbio�.
Acrescenta que os depósitos eram realizados quando os produtos estavam próximos do envio ao cliente, sendo, por vezes, necessária uma complementação dos pedidos com outras importações, o que justificaria a proximidade entre os depósitos e o fechamento de câmbio.
Alega ainda em sua defesa que possui capacidade financeira, e que esta não necessariamente está vinculada à posse de valores em espécie, �bastando ter um crédito consolidado através de operações comerciais anteriores�, �pois a capacidade econômica de uma empresa não pode e não deve ser medida somente pelo seu dinheiro em caixa ou mesmo seu capital de giro�, concluindo ser a autuação resultado do desconhecimento do funcionamento prático de operações de comércio exterior pelos Auditores-Fiscais.
Traz ainda que sua movimentação bancária não pode ser utilizada como indício de fraude, visto que, apesar de movimentar altos valores �em um mercado tão competitivo como o de importação de gêneros alimentícios, o valor da comissão (lucro) da empresa se mostra em percentual baixo�, o que justificaria a ausência de aumento do patrimônio dos sócios ou da empresa.
Em relação ao fluxo de caixa da empresa, defende a inexistência de correspondência entre os depósitos levantados pela Receita Federal e o fechamento dos contratos de câmbio. Ao seu ver, a existência de outros depósitos nas datas próximas colocariam em descrédito essa correspondência realizada pelos auditores.
Quanto à diligência realizada na sede da empresa, afirma que a baixa capacidade operacional verificada pelo Auditor se deve ao fato que as grandes vendas (inclusive as fiscalizadas) foram realizadas de 2007 a 2009, quando, a capacidade da empresa era diferente.
Por fim, defende a inexistência de importação por conta e ordem de terceiro e a ausência de provas. Explica que a venda integral e direta a um único cliente não caracteriza necessariamente que a importação ocorreu por conta e ordem deste, sendo o descarregamento da mercadoria no estabelecimento da importadora desnecessário, que traria apenas mais custos à operação. Relata que realizou diversas vendas a clientes que muitas vezes pagavam parte do valor adiantado, não sendo possível atribuir a esta negociação legítima entre cliente e fornecedor o atributo de fraudulenta. Finaliza reiterando a ausência de prova concreta e que os depósitos existentes em sua conta, por si só, não caracterizam a interposição fraudulenta de terceiros.
Não procede.
Por mais que se trate de empresa fundada há vários anos, com diversas operações de comércio exterior, os dados colhidos pela fiscalização não deixam dúvidas da ocorrência da interposição fraudulenta, em virtude da importação por conta e ordem da IVAI por meio da LIDER. As afirmações da recorrente, ainda que em parte sejam razoáveis, como por exemplo o fato da diligência in loco ter sido realizada anos após a operação, e que a venda integral e direta a um único cliente não significa necessariamente a existência de fraude, fato é que quando se analisa toda a farta documentação colacionada pelos Auditores-Fiscais, fica patente que a LIDER atuava �prestando um serviço� às demais empresas que, por diversos motivos, não desejavam constar como importadoras, sujeitas a um controle aduaneiro muito mais rigoroso.
Em verdade, a recorrente parece em parte até mesmo confirmar os adiantamentos de recursos de seus clientes para o fechamento de câmbio, tanto que, na operação em que o cliente não efetuou o repasse antecipado, a LIDER permaneceu devedora com seu fornecedor no mercado exterior, visto que não tinha condições de arcar com os custos da importação.
São diversos os indícios e provas ao longo do processo que demonstram que a recorrente atuava apenas na intermediação das operações de importação, sendo remunerado por meio de �comissão�, muito diferente das empresas que importam por conta própria, que assumem o risco do negócio e são remuneradas pelo lucro na venda do mercado interno.
Como bem disse a recorrente, não é que um depósito ou uma venda direta comprove a fraude, longe disso. Mas quando se tem (i) solicitação de importação antecipada, (ii) depósitos em valores de datas próximos ao fechamento do câmbio, (iii) venda direta e integral a um único cliente, (iv) notas fiscais de entrada e saída com mesma data ou data próxima, (v) documento encontrado no computador da sede que demonstra ser os custos de impostos e variação cambial repassados ao adquirente, (vi) reduzida capacidade operacional, (vii) patrimônio de sócios e empresa incompatível, (viii) �estouro de caixa�, e outros indícios, não me parece razoável admitir tratar-se de uma operação legítima de importação direta com posterior revenda no mercado interno, ainda que se leve em conta a negociação de produtos alimentícios.
Este Conselho Administrativo já teve a oportunidade de apreciar outras importações decorrentes do mesmo procedimento de fiscalização na autuada, concluindo pela existência de interposição fraudulenta na importação e a legitimidade da autuação, como se pode ver dos Acórdãos abaixo ementados e muitos outros aqui não transcritos:
�Acórdão nº 3302-011.279
Sessão de 24 de junho de 2021
Relator: Raphael Madeira Abad
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO (II)
Período de apuração: 28/03/2008 a 25/07/2008
DIALÉTICA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
Tratando-se de processo decorrente de Auto de Infração, é ônus da fiscalização apresentar os argumentos e provar os fatos apontados como suficientes a estabelecer no intérprete uma "certeza" da ocorrência do ato ilícito (infração), bem como dos fatos geradores "in concreto" ou fatos imponíveis. Ultrapassado este momento probatório, atribui-se ao particular o ônus (que não é dever nem obrigação) de tecer argumentos ( e prova-los) capazes de desconstituir esta "certeza" trazida pelos argumentos trazidos e provados pela fiscalização. No caso do Recurso Voluntário analisam-se conjuntamente as argumentos nele trazidos (hipóteses argumentativas recursais) em contraposição ao argumentos do Acórdão (hipóteses argumentativas do Acórdão) à luz das provas produzidas.
CARACTERIZAÇÃO DA REAL AQUISIÇÃO DE UMA MERCADORIA NO MERCADO EXTERNO.
Configura-se o real adquirente de mercadorias no mercado externo aquele que, independente do fato de não ter sido aquele que formalmente procedeu a importação, (i) elegeu as mercadorias, (ii) escolheu o fornecedor das mercadorias, (iii) negociou as condições da compra (iv) pagou o preço com recursos próprios, (v) contratou o transporte da mercadoria para o seu estoque, (vi) estocou, (vii) negociou a venda para os seus clientes.
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS OU POR ENCOMENDA.
As operações de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de terceiros ou por encomenda, sem atender às condições da legislação de regência, caracterizam a ocultação do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da Interposição Fraudulenta.
IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO ERÁRIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.
Considera-se dano ao Erário, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou, no caso de estas não serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente ao respectivo valor aduaneiro, a ocultação do real adquirente das mercadorias, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
SOLIDARIEDADE PASSIVA INFRACIONAL.
E solidariamente responsável o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora (DL 37/66, art. 95, inc.V).�
�Acórdão 3201-002.831
Sessão de 23 de maio de 2017
Relatora: Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo
Assunto: Normas de Administração Tributária 
Data do fato gerador: 14/08/2012
MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA, NA IMPORTAÇÃO. OCULTAÇÃO DOS REAIS INTERVENIENTES NA OPERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. ART.23, PARÁGRAFOS 2° DO DECRETO-LEI 1455/77
Ocorre a interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a ocultação do sujeito passivo da operação de importação, mediante fraude ou simulação. Hipótese em que as declarações de importação mencionam importação direta, mas a contabilidade, extratos bancários e planilhas encontradas na sede do contribuinte, demonstravam importações pro conta e ordem de terceiro.�
�Acórdão nº 3401-055.166
Sessão de 23 de julho de 2018
Relator: Tiago Guerra Machado
Assunto: Imposto sobre a Importação - II 
Período de apuração: 21/07/2008 a 24/12/2008
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS
As operações de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de terceiros, sem atender às condições da legislação de regência, caracterizam a ocultação do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da Interposição Fraudulenta.
IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO ERÁRIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.
Considera-se dano ao Erário, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou, no caso de estas não serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente ao respectivo valor aduaneiro, a ocultação do real adquirente das mercadorias, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.�
�Acórdão nº 3401-009.053
Sessão de 29 abril de 2021
Relatora: Fernanda Vieira Kotzias
Redator designado: Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador 21/08/2008, 28/08/2008, 12/09/2008
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS OU POR ENCOMENDA
As operações de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de terceiros ou por encomenda, sem atender às condições da legislação de regência, caracterizam a ocultação do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da Interposição Fraudulenta.�
IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO ERÁRIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.
Considera-se dano ao Erário, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou, no caso de estas não serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente ao respectivo valor aduaneiro, a ocultação do real adquirente das mercadorias, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.�
Desta feita, inexistindo recurso voluntário relativo à responsabilidade solidária ou demais argumentos e provas capazes de afastar as conclusões da fiscalização, entendo que restou comprovada a existência de interposição fraudulenta na importação.
Por tudo exposto, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Sílvio Rennan do Nascimento Almeida
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Em julgamento Auto de Infracdo de lancamento da multa substitutiva do
perdimento prevista no art. 23, §3°, do Decreto-Lei n°® 1.455, de 1976, em virtude da constatagdo
da prética de interposicédo fraudulenta na importacdo mediante ocultacdo do sujeito passivo.

O trabalho fiscal é extenso e conta com depoimentos, provas documentais
(extratos bancarios, contratos, notas fiscais, etc.) e realizacdo de diligéncia in loco para anélise
de estrutura e operacdo do autuado, a ser detalhado no corpo do voto.

Em sintese, os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil iniciaram
procedimento de fiscalizacdo apds a revisdo de Habilitagdo da empresa Lider, ora recorrente, por
detectarem indicios de ocorréncia de interposicdo fraudulenta na importacdo, com falta de
capacidade financeira da importadora para atuar no comercio exterior.

Durante a fiscalizacdo, os Auditores-Fiscais concluiram pela:

Q) Incompatibilidade entre a movimentacdo bancaria e a capacidade
financeira dos sdcios e da empresa (vide fl. 680);

(i) Incompatibilidade entre o volume de importacbes e a capacidade
financeira da Lider (vide. Fl. 682);

(iii)  Importadora com capacidade operacional incompativel com as operac6es
efetuadas (vide fl. 693);

(iv) A importadora realizada o papel de prestacéo de servicos de intermediacéo
comercial, pelo qual recebia comissdo (vide fl. 696);

(v)  Simulava a compra e venda de mercadorias mediante Notas Fiscais de
Entrada e Saida de estoques ficticias, ja que a mercadoria nunca passava
pela empresa (fls. 699 e seguintes);

(vi)  Na&o possuia recursos proprios para realizar as importagdes, recebendo em
todos os casos antecipacdo de recursos do Real Adquirente das
mercadorias (fls. 699 e seguintes);

(vii)  Quem possuia 0 animo de adquirir a mercadoria era a Real Adquirente, ja
que a importacdo era solicitada antecipadamente, e somente acontecia
porque ela antecipava os recursos (fls. 699 e seguintes);

(viii) Quem assumia o risco pela importacdo ndo era a Lider, mas sim a Real
Adquirente (lvai) (fls. 699 e seguintes).

Diante da conclusdo da existéncia de interposicdo fraudulenta na importacao,
mediante ocultacdo do Real Adquirente da mercadoria (importacdo por conta e ordem), oS
Auditores realizaram o langcamento da multa substitutiva da pena de perdimento em virtude da
impossibilidade de apreensdo da mercadoria comercializada, nos termos do art. 23, V, 83° do
Decreto-Lei n® 1.455, de 1976.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3402-009.091 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 12457.734439/2012-01

Por fim, com base no art. 95, | e V do Decreto-Lei n° 37, de 1966, bem como do
art. 124 do Cdadigo Tributario Nacional, foi elencada como responsavel solidario a empresa Ivai
Comeércio Atacadista e Varejista, Real Adquirente das mercadorias importadas por sua conta e

ordem.

Cientes da exigéncia, somente a empresa Lider apresentou impugnacéo, julgada
improcedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE), nos termos

da ementa que segue:

“Assunto: Imposto sobre a Importacéo - |1
Data do fato gerador: 28/10/2008, 19/11/2008

INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTACAO DO REAL
ADQUIRENTE. IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS OU POR
ENCOMENDA.

As operagdes de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de
terceiros ou por encomenda, sem atender as condi¢Bes da legislacdo de regéncia,
caracterizam a ocultagdo do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da
Interposicdo Fraudulenta.

IMPORTACAO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO
ERARIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.

Considera-se dano ao Erario, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou. no
caso de estas ndo serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente
ao respectivo valor aduaneiro, a ocultacdo do real adquirente das mercadorias, mediante
fraude ou simulagéo, inclusive a interposicéo fraudulenta de terceiros.

Processo Administrativo Fiscal

SOLIDARIEDADE PROCESSUAL. FALTA DE IMPUGNACAO. SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

O autuado solidario que ndo apresenta impugnagdo fica impedido de intervir
litigiosamente no processo administrativo, aproveitando-llie. contudo, a suspenséo da
exigibilidade motivada por impugnacdo ofertada por qualquer dos demais sujeitos
passivos solidarios, devendo ser cientificado sobre o andamento da lide visando apenas
eventual pagamento voluntario do crédito mantido.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Inconformada, recorreu ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF),
repisando os argumentos apresentados em sede de impugnacéo.

Em sua defesa, inicialmente destaca o histdrico da empresa, com mais de 44 anos
de existéncia. Explica sua forma de negocia¢do no comércio exterior e, alega, em sintese:

(i)
(i)

Existéncia de capacidade financeira;

Compatibilidade da movimentacdo bancaria, fluxo de caixa e o volume de
importacéo;
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(iii))  Da diligéncia in loco ter sido realizada somente anos apds o periodo
fiscalizado;

(iv)  Dainexisténcia de importacao por conta e ordem de terceiro;
(v)  Auséncia de provas colhidas pela fiscalizagéo.
Por fim, pede o cancelamento da autuacdo.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Relator.

O contribuinte, Exportadora de Armarinhos Lider LTDA (LIDER), foi
cientificado do Acorddo da DRJ em 07/04/2014 e apresentou Recurso Voluntario em
02/05/2014, portanto, é tempestivo e dele tomo conhecimento.

O responsavel solidario, lvai Comércio Atacadista e Varejista de Alimentos
LTDA — ME (IVAI), foi cientificado por meio de edital, ndo tendo apresentado impugnacao ou
recurso voluntario.

Antes de adentrar propriamente na matéria de fato, necessario contextualizar este
julgamento de acordo com a legislacédo de regéncia.

Como ja destacado em Relatorio, o Auto de Infracdo lavrado contra a recorrente
(LIDER) e responsavel solidario (IVAI) decorreu da constatacdo pela fiscalizacdo da existéncia
de ocultacdo do sujeito passivo, real adquirente das mercadorias importadas, mediante
interposicdo fraudulenta, infracdo sujeita a pena de perdimento ou multa equivalente nos termos
do art. 23, V, 83° do Decreto-Lei n° 1.455, de 1976, com a responsabilidade solidaria atribuida
em virtude do disposto no art. 95, | e V do Decreto-Lei n° 37, de 1966 e art. 124 do Codigo
Tributario Nacional:

“Decreto-Lei n° 1.455, de 1976:

Art. 23. Consideram-se dano ao Erério as infracfes relativas as mercadorias:

L]

V — estrangeiras ou nacionais, na importacao ou na exportacao, na hipdtese de ocultacdo
do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela operacéo,
mediante fraude ou simulacéo, inclusive a interposicéo fraudulenta de terceiros.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art59
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§ 3° As infracBes previstas no caput serdo punidas com multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria, na importacdo, ou ao prego constante da respectiva nota fiscal
ou documento equivalente, na exportacdo, quando a mercadoria ndo for localizada, ou
tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competéncias estabelecidos
no Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972. (Redagéo dada pela Lei n® 12.350, de

2010)”

“Art. 95. Respondem pela infragdo:

I — conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;

L]

V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira,
no caso da importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
juridica importadora.”

Em sintese, o Fisco concluiu que a empresa LIDER (importadora) atuava por
conta e ordem® da IVAI (real adquirente), tendo o procedimento de fiscalizacdo iniciado em
virtude de indicios de fraude levantados pela fiscalizacdo ap0s processo de revisdo de habilitacdo
da LIDER, quando se verificou a auséncia de capacidade financeira para atuar no comércio
exterior.

De acordo com o “item IL.1 do Relatorio Fiscal (fls. 676 e seguintes) — “Da Falta
de Capacidade Financeira para Operar no Comércio Exterior”, a empresa LIDER possuia
autorizacdo para trabalhar com limites semestrais de US$ 1.800.000,00, tendo solicitado o
aumento para US$ 6.000.000,00 (seis milhdes de dolares americanos).

Segundo o Relatério de Indeferimento da Equipe de Vigilancia e Controle
Aduaneiro de Foz do Iguacu, apds ser submetida a procedimento de fiscalizacdo para fins de
revisao de habilitacdo, os Auditores verificaram que as informacgdes prestadas pelo contribuinte
ndo possuiam lastro em sua documentacdo fiscal e contabil, concluindo que, a partir dos
parametros estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, o contribuinte ndo possuia a capacidade
financeira sequer para operar com o0s limites anteriormente deferidos (Processo n°
10945.012559/2004-16 - Vide relatdrio as fls. 3 e seguintes):

“Tendo em vista 0 exposto e tudo mais contido nos autos, diante do fato de que as
inconsisténcias relatadas impossibilitaram o atendimento do requerimento na medida
em torna impraticavel a realizacdo de analise da capacidade financeira da empresa para
arcar com as opera¢des de comércio exterior nos montantes pretendidos, somos por
finalizar a presente analise fiscal, concluindo pelo INDEFERIMENTO do pleito da

! "Medida Proviséria n° 2.158-35/2001:
Art. 80. A Secretaria da Receita Federal podera:
| - estabelecer requisitos e condicfes para a atuagdo de pessoa juridica importadora por conta e ordem de terceiro;"

"Instrucdo Normativa SRF n° 225/2002 (vigente a época das importagdes):

Art. 1° O controle aduaneiro relativo a atuacdo de pessoa juridica importadora que opere por conta e ordem de
terceiros sera exercido conforme o estabelecido nesta Instrugdo Normativa.

Paragrafo Unico. Entende-se por importador por conta e ordem de terceiro a pessoa juridica que promover, em seu
nome, o despacho aduaneiro de importacdo de mercadoria adquirda por outra, em razdo de contrato previamente
firmado, que podera compreender, ainda, a prestacdo de outros servicos relacionados com a transagdo comercial,
como a realizacdo de cotacdo de precos e a intermediacdo comercial."


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art41
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empresa  EXPORTADORA DE ARMARINHOS LIDER LTDA - CNPJ n°
77.759.694/0001-70, conforme disposto no artigo 11, inciso | da IN 650/2006.”

Outro ponto relevante destacado pelos Auditores-Fiscais foi o “estouro de caixa”
representado pelo saldo negativo (“saldo contabil credor”) nas contas ‘“caixa e bancos”,
indicando, no minimo, a auséncia de capacidade financeira.

Diante dos indicios observados, foram iniciados diversos procedimentos de
fiscalizacédo, tendo como sujeito passivo comum, a importadora LIDER.

Estes autos sdo especificos para analise das Declaragdes de Importacdo n°s
08/1705863-4 e 08/1852439-6, referentes a 302 toneladas de feijdo preto, correspondentes a
Notas Fiscais de venda para a empresa IVAI, identificada como real adquirente das mercadorias
(fl. 676):

Importagdes registradas em nome da LIDER

Valor da Valor da
Importagdo | Importagio
(US$) R$)
08/1705863-4 | 77.759.694/0001-70 | 77.759.694/0001-70 | 28/10/2008 6315200 14595690

08/1852439-6 | 77.759.694/0001-70 ‘ 77.759.694/0001-70 |  19/11/2008 26274319 602.732,88
Valor Total das Importagges em USS e R$: 32589519 | 748.689,78

Data de Registro

NamerodaDl | CNPJ do Importador | CNPJ do Adquirente daDl

O fluxo total das mercadorias adquiridas pela LIDER foi sintetizado pela
fiscalizacdo conforme abaixo se demonstra:

O ERIoR PERIODO: 12/2007 até 12/2008 REALS -ﬁ?‘#‘f-‘ﬂs
TOTAL IMPORTADO ,’._
TUS58.483.884.42 : ADQUIRENTE
RS 18.208.053.89

UNIDADE ADUANEIRA
DESEMEARACO

ADQUIRENTE

IMPORTADORA
FOIDO IGUACTU

BOLIVIA

ADQUIRENTE

LIDER

! DRF-FOLDO |
IGUACUFR

LEGEND A

FLURD FISICU MERCADUREL
-
FLIXQ COMNLABIL MERCADORIL

o

Fonte: Siscomex
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Partindo propriamente para o procedimento de fiscalizacdo, os Auditores
inicialmente destacaram as conclusdes de auséncia de capacidade financeira ja observada no
processo de “revisdo de habilitagdo”, complementando as verificagdes através da analise dos
dados bancérios da recorrente, quando foi possivel constatar a incompatibilidade entre a
movimentacdo bancéria e a capacidade financeira dos socios e da empresa.

Segundo o Fisco, 0 aumento vertiginoso nas importagOes efetuadas pela LIDER
em momento algum refletiu no patriménio de seus socios ou no capital social da empresa,
indicando que a empresa ndo importava para sua prépria comercializacdo, mas somente como
um servico prestado a terceiro, pelo qual recebia uma comissdo preestabelecida, conforme
quadro elaborado (fl. 680):

“I1.2 — Da incompatibilidade entre a movimentagdo bancaria e a capacidade financeira
dos sdcios e da empresa:

[]
Movimentagéo Bancaria da LIDER X Pafriménio dos Socios x Capital Social da LIDER
2007 (RS) 2008 (RS) 2009 (RS)

Movimentagéo Bancaria - LIDER 700.111,16 | 19.926.21400  7.424.101,65
Patriménio DECLARADO - sécio ABDUL MAGIB SAID

RAHAL - CPF 138.112.749-53 150488904 150485402 151985402
Patriménio DECLARADQ - socio MAHMUD ABDO RAHAL -

CPF 834.108.489-91 602.847 00 401.200,00 361.004 19
CAPITAL SOCIAL - LIDER 508.190,00 508.190,00 508.190,00

]

Ora, qual a origem destes recursos, se do patrimdnio dos s6cios ndo se originou? Além
de provar que 0s recursos ndo se originaram dos sécios, até porque seu patrimonio
ndo se alterou, serd demonstrado que toda esta movimentacdo bancaria na
empresa ndo resultou em ganho/perda comercial com o negdcio, ja que a empresa
ndo recebia lucros por suas vendas, mas apenas uma comissdo para realizar a
importacdo para terceiros interessados. Esses sim receberam os resultados comerciais
pelo negocio, pois foram os reais adquirentes das mercadorias, fraudulentamente ocultos
nestes casos.”

O recebimento desta “comissdo”, que indicaria a mera prestagdo de um servico
relacionado a transacdo comercial, foi evidenciado pela auditoria ao longo do Relatério de
Fiscalizagéo, quando se nota dos documentos obtidos na sede da empresa (fls. 696 e seguintes):

“V.3 Dos documentos extraidos dos computadores da empresa:

Dentre a documentacio extraida dos computadores da LIDER, encontraram-se
planilhas preparadas pela empresa e direcionadas aos reais adquirentes das
mercadorias, apresentando: o custo da operagdo (inclusive uma distin¢do entre um
"custo REAL" e outro "meramente contdbil"); qual seria a_comissdo gue a
LIDER receberia; 0 ganho ou prejuizo cambial repassado ao adquirente; um saldo
favoravel ou desfavordvel a adquirente, em relacdo ao valor "REAL" e aquele
"meramente contabil”; e, também, um valor referente a Imposto de Renda - IR - ¢
Contribuicéo Social sobre o Lucro Liguido - CSLL -gue deveria ser repassado pela
adquirente & LIDER. Vejamos algumas dessas planilhas:
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Thy
segue planiina de custo real das importagdes solicitadas, @/ T
i
a,
49
i
Fat. BISSMA no.5248-4 US$ 230,445.54 (R$ 547.077 . 71) Taxa R$ 2,3740
Fech. Total {R% 506 283 86) Taxa R$ 2,1960
Fech, Cambio {R$ 41,705,65) Taxa RS 1,6290
Fech, Cambio (R$ 464.578,21) Taxa R$ 2,2600
Luwcro Cambial R§ 40,793,685
Fat. £248-4 RS 547.077.71

Comissao Lider R3% 39.160,68 5% sobre as vendas 251,030 ton xR$ 3.120,00=
RS 783.213,60

Planilha Anexo R$ 197.048,21 (Vale lembrar que esta planilha pode sofrer

alguma alteracdo para + ou -, devido ao ndo fechamento do DEMURRAGE) .

Sub-Total A% TEI.ZAG 60
IR & CSLL RE 10.198,46
Tolal RS 793.485,06

WVale Lemhbrar, que o CUSTO REAL desta nparacio # R% 752.601,21 (R§ 793.485 06 -
R$ 40.793,85 ), 251,030 ton RS 2.998,41 e naol!l!

As N.F. emitidas pela lider no valor de R$ 783.213,60 { R$ 3.120,00 ton) , sbo
meramente contabeis.

saiao tavordwel 2 [N - =: :0.522,39. esta devolugso se dar por
AEpTEte wm conta corrente ou acerto futura

(A analise documental acima é exemplificativa, realizada para algumas importac¢des da
empresa)

Percebe-se da documentacdo acima que o modus operandi da LIDER abrangia
uma preévia solicitacdo de importacao efetuada pelo real adquirente, com o0 pagamento de uma
comissdo e o repasse das despesas com variacdes cambiais e tributos ao real adquirente.

A fiscalizacdo prossegue.

Em outra frente de andlise, os Auditores verificaram que, apesar de ter declarado
capacidade financeira para operar no valor de US$ 1.800.000,00 no semestre, entre dezembro de
2007 e dezembro de 2008, a LIDER importou aproximadamente US$ 30.000.000,00, o que
indicaria a utilizacdo de recursos de terceiros, especialmente quando se constatou no
procedimento de “revisdo de habilitacio” uma capacidade menor at¢é mesmo do que a
inicialmente deferida.

Nao s6. A importadora, no processo de “revisdao de habilitacdo” apresentou
diversos extratos bancarios que demonstravam a existéncia de depositos de diferentes titulares,
sempre antes do fechamento de um Contrato de Cambio (fl. 682):
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EXPORTADORA DE ARMARINHOS LIDER LTDA EXPORTADORA DE ARMARINHOS LIDER LTDA

CNPJ sob o N° 77.759.694/0001-70 CNPJ sob o N° 77.759.694/0001-70

MES AN) VALOR R§

JANET] 2008 705.376,78 JuLkO 2008 1.786,583.34

FEVEREIRO .~ 2008 . 1.752,438,93 AGOSTO_ 2008 4.704.836.41

MARCO 2008 374.584.34 SETEMBRO 2008 1.913.006,70

ABRIL 2008 607.548,70 QUTUBRO 2008 5.640.741,57

o 2008 779407, 53 NOVEMERO .. 2008 ... 4.339,833,92

JUNHO 2008 1.192.165.78 DEZEMBRD 2008 4.579.937.85
VALOR TOTAL = 5.419,522.06 . VALOR TOTAL = 23.964.529,79

Esta discrepancia apresentada reforga a tese de que a LIDER estaria operando com
recursos de terceiros, ja que ao se apresentar a Receita Federal do Brasil, em analise de
sua capacidade Econdmico/Financeira, demonstrou possuir capacidade financeira até
oito vezes menor do que aquela que colocava em pratica.

Assim, ainda em sede de Revisdo de Habilitagdo, intimou-se a LIDER, que apresentou
extratos bancarios, conforme figura abaixo, que indicaram diversos TED's de
DIFERENTES TITULARES, sempre antes do fechamento de um Contrato de Cambio,
fortalecendo a tese de que a empresa operava com recursos de terceiros. Entretanto,
ainda ndo era possivel identificar-se quem eram os provedores de recursos, 0 que
induziu esta EQPEA a representar a LIDER ao setor responsavel pela Fiscalizagdo
Aduaneira de zona secundaria. A tese de que a empresa opera de maneira fraudulenta
serd comprovada no decorrer deste Auto de Infragéo.

Além dos documentos juntados aos autos, a fiscalizacdo realizou diligéncia in
loco, quando concluiu a incapacidade operacional da empresa de atuar no comércio exterior,
contendo apenas um galpdo vazio com um Unico empregado. Ainda, o socio-administrador fez
constar em seu depoimento que continha contratos de cambio em aberto em virtude da falta
de pagamento de clientes nacionais, que indica justamente a importacdo por conta e ordem de
terceiro (fls. 693 e seguintes):

“V — Da Diligéncia ao estabelecimento da Lider:

No endereco da importadora, registrado junto a RFB como Rua Gongalves Ledo, n°
121, Jardim Jupira, Foz do Iguagu/PR, localizou-se um galpdo comercial, de cerca de
300m? (trezentos metros quadrados) de &rea coberta, apresentando externamente uma
placa de identificacdo visual, e internamente uma ampla e sub-utilizada é&rea de
armazenagem, contendo apenas um veiculo usado (de terceiro) e caixas de
condicionadores de ar a serem instalados na propria empresa, conforme fotos digitais

abaixo:

[-]

V.2 — Das Declarag@es prestadas pelo senhor Mahmud
[-]

Relativamente as importacfes, o socio MAHMUD disse que todas as operagGes foram
registradas para pagamento mediante liquidagdo cambial, e que ha alguns contratos de
cambio ainda em aberto, em virtude da falta de pagamento de clientes nacionais,
destinatarios das mercadorias importadas. Segundo o sdcio-administrador, a
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MAXIMO ALIMENTOS, cliente/adquirente nacional de feijio importado, ficara
devendo cerca de R$ 900.000,00 a fiscalizada, e, em razdo deste inadimplemento, a
LIDER n&o pdde honrar as respectivas importagdes junto ao fornecedor estrangeiro do
grdo. Ainda segundo o sécio-administrador, a LIDER realizaria suas importacbes ora
com recursos préprios, ora com crédito concedido pelos fornecedores estrangeiros.”

Apo6s comprovados os indicios de interposi¢do fraudulenta na importacdo e a
forma de operacdo da LIDER, os Auditores passaram a analisar especificamente as transacoes
entre a recorrente e a IVAI, demonstrando a existéncia de importacdo por conta e ordem de
terceiro, com a utilizacdo de recursos do real adquirente.

De inicio, a IVAI foi intimada em diversas tentativas para que fosse possivel a
circularizacdo de informac@es, ndo sendo obtida qualquer resposta, apesar de um dos socios ter
sido regularmente intimado por via postal.

Mesmo diante da negativa de informacdes, a fiscalizacdo realizou a anélise dos
documentos obtidos nos computadores da LIDER, verificando a existéncia de transferéncias da
IVAI em valores e datas proximas ao fechamento de cambio das Declaracbes de Importacdo
fiscalizadas. Mais ainda, foi possivel identificar que as Notas Fiscais de entrada e de saida eram
emitidas no mesmo dia ou em datas proximas (fl. 700-702):

“VII.1. — Da identificacdo da efetiva destinataria e real provedora de recursos: Ivai

Da analise acurada das notas fiscais de saida [...] verificou-se que a destinataria final das
mercadorias importadas no mercado interno foi a empresa IVAI, suposta “cliente” da
LIDER. Interessante destacar que TODAS as DI’s foram registradas no mesmo dia,
ou em data préxima, a das respectivas Notas Fiscais de Entrada. Foram
aproximadamente 302 toneladas de feijdo que foram enviadas diretamente para a
IVAI, sem passar antes pela importadora LIDER. [...]:

Numero da DI Nota Fiscal de Entrada /DATA Nota Fiscal de Saida/DATA
08/1705863-4 141984 - 28/10/2008 141985/986- 26/10/2008
08/1852439-6 142082 - 19/11/2008 142083/084— 21/11/2008, 142100/101-24/11/2008, 142106-

25/11/2008, 142140/141/155/156-27/11/2008 e 142157/180-
28/11/2008

]

Os extratos bancarios encaminhados pela LIDER apontam diversas transferéncias
oriunda da IVAI, no valor total de R$ 698.216,00 no mesmo dia, ou em data préxima
do fechamento do contrato de cAimbio para pagamento das DI’s.[...]
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DI 08/1705863-4:
NUMERO DA DI VALOR N° DO CONTRATO DE CAMBIO/DATA DE RECURSOS ANTECIPADOS
ADUANEIRO (R$) FECHAMENTOQ PELA MAXIMO
08/1705863-4 145.956,90 015146 — 27/10/2008 RS 147.000,00 - 27/10/2008 -
Banco Bradesco
27/10/08 | TED-TRANSF ELET DISFON 5391250 73.435,50
REMET.TOPAZIO
DISTRIBUIDORA LTDA
TRANSF ENTRE AGENC DINH | 1000125 147.000,00 |
IVAI COMERCIO ATACADISTA| N—
TRANSF ENTRE AGENC DINH 1020278 38.476,05
QO PROPRIC FAVORECIDO
CAMBIO IMPORTACAQ 415099 152.681.76
CAMBIO IMPORTACAQ 415146 138.50%,28 357.642,84
Fonte: Extrato bancario Bradesco da LIDER.
DI 08/1852439-6:
NUMERO DA DI VALOR N° DO CONTRATO DE CAMBIO/DATA DE RECURSOS ANTECIPADOS
ADUANEIRO (R$) FECHAMENTO PELA MAXIMO

RS 9.416,00— 04/11/2008, R§
162.661,34 — 07/11/2008, R§
08/1852439-6 | 60273288 _ 237.598,53 - 10/11/2008, R$

‘ SEsh=linle 105.000,00 — 11/11/2008 & R$
36 530,63 — 12/11/2008 — Banco

Bradesco
04/11/08 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1080125 5.416,00 | 287.704,13
~ O PROFRIO FAVORECIDO T
05/11/08 CAMBIC IMPORTACAO 415713 148,58 287 555,585
07/11/08] TED-TRANSF ELET DISPON  €861707 799.000,00
REMET.MAXIMO ALIMENTOS
LTDA
BAIXA AUTOMAT POUPANCA® 96701 162.661,84|
RECEBIMENTO FORNECEDOR 703187 188.000,00
MAXIMO ALTMENTOS LTDA
CAMBID IMPORTACAD 415713 437.290,28
CAMBIO IMPORTACAD 415742 148,47
CAMBIO IMPORTACAD 415742 448,777,64 1,00
10/11/08| TRANSF.VALOR ENTRE CONTA 96701 237.598,53
11/11/08| TRANSF ENTRE AGENC DINH 1080125 _105,000.00 | 306.039,40
O PROPRIO FAVORECIDO
12/11/08 TRANSF.VALOR ENTRE CONIA 1886// 36.539,63 |
TED-TRANSF ELET DISPON 997496 82.000,00
DEST.ABRAPAR COMEX
DOC/TED PESSOAL 997496 13.50 260.565,52
TARIFA BANCARIA
13/11/0B  CAMBIO TMPORTACAC 416074 253.597,05 6.365,48
. 0,00
coNThs .0.02.00.00.02,014 TVRL CO¥. ATRCADLSTA (1426L] Sald Antaror. ... 0N 0T
e/t 1000 1 G RECEBI0.EF. TENRTRINT T 254,600, 00
| w2 B RECERTOLRER, [WAL ((M. MTACADLSTR -
— : 51 COMERCI0 MTRCADISTA 3 VRRIIIS .
11072008 Se10 ﬁ;glﬁ:; 141955 TVAT COMERCTD ATRCADL S 277,00
s T (VERILO MTACRDISTA i VAREJTSTA CE FLE .
A B0 ﬁnéﬁ 14198¢ 1AL COUBIGLL 0,00 .30
. - -4,415,00 -167.000,00
WyuE w2 H R TR COM AT _Lé el asem
ol e ¢ 8 CESIIG.EER, IVAL €OM. AMMOADIST ) “_'595'53 so1.268, 17
L0 @ % EECESTO.REE. VAL O, XTACRDECT -ms'am’nu 1026030
wie 0 45 RECOVEOLREE, IVAT COM. ALACADISE i a0 0
w0 ¢ ¥ RECEBIOREF. IVAL CON. ALACADLST =

Como se nota da documentacgéo colacionada pelo Fisco, hd uma série de provas e
indicios que permitem concluir pela existéncia de importagdo por conta e ordem da IVVAI, com
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recursos de terceiro, estando a LIDER meramente prestando um “servigo” ao real adquirente,
pelo qual recebia uma comisséo.

A fiscalizacdo faz ainda diversas constatacbes em seu relatorio, como a (i)
inexisténcia de habilitacdo no Siscomex do real adquirente e (ii) do beneficio de estar oculto
na operacdo de comercio exterior, concluindo, nos termos do art. 27 da Lei n° 10.637/2002,
estar-se diante de operacdo por conta e ordem de terceiro:

“Lein® 10.637, de 2002:

Art. 27. A operacdo de comércio exterior realizada mediante utilizacéo de recursos de
terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicacdo do disposto nos
artigos 77 a 81 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.”

A recorrente, em sua defesa, inicialmente destaca o histérico da empresa,
instituida em 1968 e atuando no comércio exterior desde entdo. Ressalta que nos ultimos anos
passou a atuar na importacdo de gréos para venda no mercado interno a diversos clientes.

Explica ainda sua forma de negociacéo, que, com o passar dos anos e a abertura
de novos clientes, foi possivel aumentar de forma significativa o volume de importacdes.
Entretanto, diante da inadimpléncia de clientes no mercado interno, a exemplo da “M.A.”, de
mais de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), “passou a exigir de seus clientes do depoésito
antecipado dos produtos, mesmo que adquirisse de seus fornecedores argentinos a prazo, e
mediante contrato de cambio”.

Acrescenta que 0s depositos eram realizados quando os produtos estavam
proximos do envio ao cliente, sendo, por vezes, necessaria uma complementacdo dos pedidos
com outras importacGes, o que justificaria a proximidade entre os depositos e o fechamento de
cambio.

Alega ainda em sua defesa que possui capacidade financeira, e que esta ndo
necessariamente estd vinculada a posse de valores em espécie, “bastando ter um crédito
consolidado através de operacbes comerciais anteriores”, “pois a capacidade econémica de
uma empresa ndo pode e nao deve ser medida somente pelo seu dinheiro em caixa ou mesmo seu
capital de giro”, concluindo ser a autuacdo resultado do desconhecimento do funcionamento

pratico de operacBes de comércio exterior pelos Auditores-Fiscais.

Traz ainda que sua movimentagdo bancaria ndo pode ser utilizada como indicio
de fraude, visto que, apesar de movimentar altos valores “em um mercado tdo competitivo como
0 de importacao de géneros alimenticios, o valor da comisséo (lucro) da empresa se mostra em
percentual baixo”, o que justificaria a auséncia de aumento do patrimdénio dos socios ou da
empresa.

Em relacdo ao fluxo de caixa da empresa, defende a inexisténcia de
correspondéncia entre os depositos levantados pela Receita Federal e o fechamento dos contratos
de cdmbio. Ao seu ver, a existéncia de outros depdsitos nas datas préximas colocariam em
descrédito essa correspondéncia realizada pelos auditores.
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Quanto a diligéncia realizada na sede da empresa, afirma que a baixa
capacidade operacional verificada pelo Auditor se deve ao fato que as grandes vendas (inclusive
as fiscalizadas) foram realizadas de 2007 a 2009, quando, a capacidade da empresa era diferente.

Por fim, defende a inexisténcia de importacéao por conta e ordem de terceiro e
a auséncia de provas. Explica que a venda integral e direta a um Unico cliente ndo caracteriza
necessariamente que a importacdo ocorreu por conta e ordem deste, sendo o descarregamento da
mercadoria no estabelecimento da importadora desnecessario, que traria apenas mais custos a
operacdo. Relata que realizou diversas vendas a clientes que muitas vezes pagavam parte do
valor adiantado, ndo sendo possivel atribuir a esta negociacdo legitima entre cliente e fornecedor
0 atributo de fraudulenta. Finaliza reiterando a auséncia de prova concreta e que 0s depositos
existentes em sua conta, por si s, ndo caracterizam a interposicao fraudulenta de terceiros.

Né&o procede.

Por mais que se trate de empresa fundada ha varios anos, com diversas operacdes
de comércio exterior, os dados colhidos pela fiscalizagdo ndo deixam duvidas da ocorréncia da
interposicdo fraudulenta, em virtude da importacdo por conta e ordem da IVAI por meio da
LIDER. As afirmac@es da recorrente, ainda que em parte sejam razoaveis, como por exemplo o
fato da diligéncia in loco ter sido realizada anos ap6s a operacdo, e que a venda integral e direta a
um Unico cliente ndo significa necessariamente a existéncia de fraude, fato é que quando se
analisa toda a farta documentacédo colacionada pelos Auditores-Fiscais, fica patente que a LIDER
atuava “prestando um servi¢o” as demais empresas que, por diversos motivos, ndo desejavam
constar como importadoras, sujeitas a um controle aduaneiro muito mais rigoroso.

Em verdade, a recorrente parece em parte até mesmo confirmar os adiantamentos
de recursos de seus clientes para o fechamento de cambio, tanto que, na operacdo em que 0
cliente ndo efetuou o repasse antecipado, a LIDER permaneceu devedora com seu fornecedor no
mercado exterior, visto que ndo tinha condicBes de arcar com o0s custos da importacéo.

Sdo diversos os indicios e provas ao longo do processo que demonstram que a
recorrente atuava apenas na intermediacdo das operacdes de importacdo, sendo remunerado por
meio de “comissdo”, muito diferente das empresas que importam por conta propria, que
assumem o risco do negdcio e sao remuneradas pelo lucro na venda do mercado interno.

Como bem disse a recorrente, ndo é que um deposito ou uma venda direta
comprove a fraude, longe disso. Mas quando se tem (i) solicitacdo de importagédo antecipada, (ii)
depdsitos em valores de datas préximos ao fechamento do cambio, (iii) venda direta e integral a
um unico cliente, (iv) notas fiscais de entrada e saida com mesma data ou data proxima, (v)
documento encontrado no computador da sede que demonstra ser os custos de impostos e
variagdo cambial repassados ao adquirente, (vi) reduzida capacidade operacional, (vii)
patriménio de sdcios e empresa incompativel, (viii) “estouro de caixa”, e outros indicios, ndo me
parece razoavel admitir tratar-se de uma operacao legitima de importacdo direta com posterior
revenda no mercado interno, ainda que se leve em conta a negociagéo de produtos alimenticios.

Este Conselho Administrativo ja teve a oportunidade de apreciar outras
importacdes decorrentes do mesmo procedimento de fiscalizacdo na autuada, concluindo pela
existéncia de interposicao fraudulenta na importacéao e a legitimidade da autuacdo, como se pode
ver dos Acorddos abaixo ementados e muitos outros aqui ndo transcritos:
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“Acordao n° 3302-011.279

Sessdo de 24 de junho de 2021

Relator: Raphael Madeira Abad

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO (ll)
Periodo de apuracédo: 28/03/2008 a 25/07/2008

DIALETICA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Tratando-se de processo decorrente de Auto de Infracdo, é Onus da fiscalizacdo
apresentar os argumentos e provar os fatos apontados como suficientes a estabelecer no
intérprete uma "certeza" da ocorréncia do ato ilicito (infracdo), bem como dos fatos
geradores "in concreto” ou fatos imponiveis. Ultrapassado este momento probatério,
atribui-se ao particular o 6nus (que néo é dever nem obrigacdo) de tecer argumentos ( e
prova-los) capazes de desconstituir esta "certeza" trazida pelos argumentos trazidos e
provados pela fiscalizagdo. No caso do Recurso Voluntario analisam-se conjuntamente
as argumentos nele trazidos (hipdteses argumentativas recursais) em contraposi¢do ao
argumentos do Acérddo (hipoteses argumentativas do Acoérdao) a luz das provas
produzidas.

CARACTERIZACAO DA REAL AQUISICAO DE UMA MERCADORIA NO
MERCADO EXTERNO.

Configura-se o real adquirente de mercadorias no mercado externo aquele que,
independente do fato de ndo ter sido aquele que formalmente procedeu a importacéo, (i)
elegeu as mercadorias, (ii) escolheu o fornecedor das mercadorias, (iii) negociou as
condi¢cBes da compra (iv) pagou O preco com recursos proprios, (v) contratou o
transporte da mercadoria para o seu estogue, (Vi) estocou, (vii) negociou a venda para 0s
seus clientes.

INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAGCAO DO REAL
ADQUIRENTE. IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS OU POR
ENCOMENDA.

As operagdes de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de
terceiros ou por encomenda, sem atender as condicBes da legislagdo de regéncia,
caracterizam a ocultagdo do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da
Interposicdo Fraudulenta.

IMPORTAGCAO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO
ERARIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.

Considera-se dano ao Erario, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou, no
caso de estas ndo serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente
ao respectivo valor aduaneiro, a ocultacdo do real adquirente das mercadorias, mediante
fraude ou simulacdo, inclusive a interposicdo fraudulenta de terceiros.

SOLIDARIEDADE PASSIVA INFRACIONAL.

E solidariamente responsavel o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no
caso de importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica
importadora (DL 37/66, art. 95, inc.V).”

“Acdrdao 3201-002.831

Sessao de 23 de maio de 2017
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Relatora: Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo
Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Data do fato gerador: 14/08/2012

MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA, NA
IMPORTACAO. OCULTACAO DOS REAIS INTERVENIENTES NA OPERACAO
DE IMPORTAGCAO. ART.23, PARAGRAFOS 2° DO DECRETO-LEI 1455/77

Ocorre a interposicdo fraudulenta na operagdo de comércio exterior a ocultagdo do
sujeito passivo da operagdo de importacdo, mediante fraude ou simulacdo. Hipdtese em
que as declaracBes de importagcdo mencionam importacdo direta, mas a contabilidade,
extratos bancéarios e planilhas encontradas na sede do contribuinte, demonstravam
importacdes pro conta e ordem de terceiro.”

“Acdrdao n° 3401-055.166

Sessao de 23 de julho de 2018

Relator: Tiago Guerra Machado

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAGAO - 11
Periodo de apuragdo: 21/07/2008 a 24/12/2008

INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTACAO DO REAL
ADQUIRENTE. IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS

As operagdes de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de
terceiros, sem atender as condicOes da legislagdo de regéncia, caracterizam a ocultagdo
do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da Interposi¢do Fraudulenta.

IMPORTACAO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO
ERARIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.

Considera-se dano ao Erario, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou, no
caso de estas ndo serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente
ao respectivo valor aduaneiro, a ocultacdo do real adquirente das mercadorias, mediante
fraude ou simulacgéo, inclusive a interposicéo fraudulenta de terceiros.”

“Acordao n° 3401-009.053

Sesséo de 29 abril de 2021

Relatora: Fernanda Vieira Kotzias

Redator designado: Oswaldo Gongalves de Castro Neto
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador 21/08/2008, 28/08/2008, 12/09/2008

INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTACAO DO REAL
ADQUIRENTE. IMPORTAGCAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS OU POR
ENCOMENDA

As operagdes de comércio exterior realizadas pela autuada por conta e ordem de
terceiros ou por encomenda, sem atender as condi¢es da legislacdo de regéncia,
caracterizam a ocultagdo do real adquirente das mercadorias e tipificam a figura da
Interposicdo Fraudulenta.”
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IMPORTAGAO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. DANO AO
ERARIO. MULTA SUBSTITUTIVA DA PENA DE PERDIMENTO.

Considera-se dano ao Erario, punido com a pena de perdimento das mercadorias, ou, no
caso de estas ndo serem localizadas ou terem sido consumidas, com a multa equivalente

ao respectivo valor aduaneiro, a ocultagdo do real adquirente das mercadorias, mediante
fraude ou simulacdo, inclusive a interposicéo fraudulenta de terceiros.”

Desta feita, inexistindo recurso voluntario relativo a responsabilidade solidaria ou
demais argumentos e provas capazes de afastar as conclusdes da fiscalizacdo, entendo que restou
comprovada a existéncia de interposicao fraudulenta na importacao.

Por tudo exposto, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Silvio Rennan do Nascimento Almeida



